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Licitação 
EXTRATO DO CONTRATO 

Pregão Presencial nº 39/2018. 
Nº Contrato 66/2018 

CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente na Avenida Rio Branco nº 218 no Distrito de 
Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000. 
CONTRATADA: PRISMA SYSTEM INFORMATICA E CONSULTORIA 
LTDA, CNPJ/MF sob nº. 06.086.767/00001-61 AV. Maringá nº 958 
sobreloja , centro, Cep. 87-111-000-Sarandi-Pr. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento 
de licenciamento de Software de Sistema Integrado de Gestão 
Pública, com acesso ilimitado de usuários e suporte técnico, 
inclusive com a prestação de serviços de instalação, configuração, 
conversão de dados e treinamento aos servidores, para o período 
de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 124.800,00 ( cento e vinte quatro mil, e oitocentos reais), 
cujo pagamento correrá à conta dos Recursos Orçamentários, abaixo:  

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Saldo 
Disponível 

Valor 
Previsto 

35 03.003.04.122.0300.2007 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

35.915,74 35.915,74 

69 04.001.04.123.0400.2011 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

46.087,74 46.087,74 

DURAÇÃO: 12 (doze) meses, Inicio da Vigência 17/07/2018 e Termino 
17/07/2019, podendo ser prorrogado desde que haja concordância de 
ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2.018. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 17 de julho de 2.018 

___________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Republicar por erro. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2018 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
SENHORITA LAIS SALLES LIMA. 
Pelo presente termo, o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, 967, Centro, nesta cidade de Grandes Rios 
– Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ANTONIO 
CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 
4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, brasileiro, 
casado, residente na Avenida Rio Branco nº 218, no Distrito de Ribeirão 
Bonito, neste Município de Grandes Rios, a seguir denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a  senhora: LAIS SALLES LIMA, CPF 
n°040.419.459-17, com endereço na Rua Santa Catarina, nº 63, Bairro 
Centro, Município de Grandes Rios – PR, CEP: 86845-000, a seguir 
denominada CONTRATADA, RESOLVEM, com fundamento no artigo 
79, inciso II, c/c com § 1º da Lei nº 8.666/93, firmar o presente Termo de 
Distrato ao Contrato Administrativo nº 62/2018, decorrente do 

Chamamento Público  nº 03/2018, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica rescindido, em comum acordo entre as partes contratantes, o 
Contrato Administrativo nº 36/2018, celebrado em 14 de junho de 2018, 
cujo objeto visa a Credenciamento de profissionais da área da saúde 
para a prestação de serviços especializados de saúde, no hospital 
municipal, consultórios, clínicas, unidades básicas de saúde e 
programas Federais, Estaduais e Municipais de proteção à saúde 
conforme suas necessidades e conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes deste Edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as cláusulas e condições contidas no 
referido contrato restam, desde já, distratados. 
CLÁSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 
Todas as despesas do contrato ora rescindido serão pagas integralmente 
pela CONTRATANTE, na forma pactuada até a presente data, não 
restando assim mais nada a ressarcir à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes resolvem, nesta data, em comum 
acordo, dissolver o contrato acima referido, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir da sua 
publicação que irá rescindir amigavelmente o Contrato Administrativo nº 
36/2018. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente distrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de Grandes Rios-PR. 
Por estarem justos e acordados, firmam o presente distrato, em três vias 
de igual teor e forma, na presença de testemunhas. 
Grandes Rios-PR, 26 de Julho  de 2018. 

________________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

_________________________________________________________ 
LAIS SALLES LIMA 

Contratada 
Testemunhas: 
__________________________          __________________________ 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 64/2018 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
SENHOR BRUNO DIAS ARANÃO. 
Pelo presente termo, o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, 967, Centro, nesta cidade de Grandes Rios 
– Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ANTONIO 
CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 
4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, brasileiro, 
casado, residente na Avenida Rio Branco nº 218, no Distrito de Ribeirão 
Bonito, neste Município de Grandes Rios, a seguir denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a  senhora: BRUNO DIAS ARANÃO, 
CPF n°272.962.978-59, com endereço na Rua Francisco Jorokiesvcz, nº 
54, Bairro Centro, Município de Faxinal – PR, CEP: 86840-000, a seguir 
denominada CONTRATADA, RESOLVEM, com fundamento no artigo 
79, inciso II, c/c com § 1º da Lei nº 8.666/93, firmar o presente Termo de 
Distrato ao Contrato Administrativo nº 64/2018, decorrente do 
Chamamento Público  nº 03/2018, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica rescindido, em comum acordo entre as partes contratantes, o 
Contrato Administrativo nº 36/2018, celebrado em 14 de junho de 2018, 
cujo objeto visa a Credenciamento de profissionais da área da saúde 
para a prestação de serviços especializados de saúde, no hospital 
municipal, consultórios, clínicas, unidades básicas de saúde e 
programas Federais, Estaduais e Municipais de proteção à saúde 
conforme suas necessidades e conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes deste Edital. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as cláusulas e condições contidas no 
referido contrato restam, desde já, distratados. 
CLÁSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 
Todas as despesas do contrato ora rescindido serão pagas integralmente 
pela CONTRATANTE, na forma pactuada até a presente data, não 
restando assim mais nada a ressarcir à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes resolvem, nesta data, em comum 
acordo, dissolver o contrato acima referido, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir da sua 
publicação que irá rescindir amigavelmente o Contrato Administrativo nº 
64/2018. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente distrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de Grandes Rios-PR. 

Por estarem justos e acordados, firmam o presente distrato, em três vias 
de igual teor e forma, na presença de testemunhas. 
Grandes Rios-PR, 26 de Julho  de 2018. 

________________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

__________________________________________________ 
BRUNO DIAS ARANÃO 

Contratado 
Testemunhas: 
__________________________          __________________________ 
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